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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
PARTES:

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, CNPJ nº 95.548.400/0001-42 e o INSTITUTO MONTE SINAI, CNPJ nº 
08.634.745/0001-14

DO OBJETO

Aplicação dos repasses do ICMS Ecológico realizados à OSCIP, de acordo com o Plano de Trabalho - ANEXO I, 
deste Termo, a fi m de implementar o programa municipal de incremento e apoio à educação ambiental, pesquisa 
cientifi ca, turismo ecológico, biodiversidade e ecossistema, defi nido pela Lei Municipal nº 492/2015.

DO CRÉDITO DE ICMS ECOLÓGICO/RPPN MONTE SINAI

Do valor correspondente a 50% do ICMS Ecológico, já deduzidos 5% à educação e 15% à serviços públicos de 
saúde, o PARCEIRO PÚBLICO repassará o valor equitativamente ao seu % (percentual) da divisão, em face da 
Unidade de Conservação – RPPN Monte Sinai; 

Os 50% restantes serão transferidos ao próprio PARCEIRO PÚBLICO que aplicará a seu critério, na área ambiental.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes deste Termo de Fomento correrão por conta da dotação orçamentária 12.003.18.541.002
4.2.069/3.3.90.91.00.00 – Sentenças Judiciais.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de duração do presente Termo de Fomento será de 10 (dez) anos, com início em 20 de junho de 2017 e 
término em 19 de junho de 2027, renovável por tempo compatível ao repasse do ICMS Ecológico pelo Estado ao 
PARCEIRO PUBLICO, advindo da Unidade de Conservação RPPN Monte Sinai;

DO FORO

Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR.

Mauá da Serra, 20 de junho de 2017.

Hermes Wicthoff
                                     Prefeito 

Julio Cezar Christoffoli              Léa Regina de Almeida Christoffoli
    Presidente  OSCIP                                                                              Tesoureira OSCIP



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 2 Terça-feira 27 de  Junho de  2017 Ano VI Edição N° 1003

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO N.º 046/2017

SÚMULA: regulamentação do fl uxograma de dispensação de Fórmulas 
Infantis e Suplementos Alimentares.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, SR. 
HERMES WICTHOFF, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

DECRETA

Art. 1º - Fica aprovado o Fluxograma de dispensação de Fórmulas 
Infantis e Suplementos Alimentares, conforme deliberado pelo Conselho Municipal 
de Saúde.

Parágrafo Único - Este foi aprovado pela Secretaria Municipal 
de Saúde e pela Equipe Municipal de Educação em Saúde em reunião ordinária 
realizada no dia 19 de junho 2017 e pelo Conselho Municipal de Saúde em reunião 
ordinária realizada no dia 20 de junho 2017.

Art. 2º - Os termos desta regulamentação estão contidas em 
anexo;(anexo I)

Art. 3º- - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
aos 22 de junho de 2017.

      HERMES WICTHOFF
Prefeito
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AVISO DE CANCELAMENTO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 067/2017

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO  N.º 04/2017
 
A Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, através de sua Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições 
legais, torna público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada através do edital 
TOMADA DE PREÇO N.º 04/2017, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2017 tendo por objeto O  AQUISIÇÃO 
DE SERVIÇOS REFERENTE A IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE DE ACADEMIA DA SAÚDE COMPOSTA POR 
UMA EDIFICAÇÃO DE APOIO COM SANITÁRIOS, DEPÓSITO, ÁREA DE VIVÊNCIA E ESPAÇO EXTERNOS PARA 
DIVERSAS ATIVIDADES, CONTENDO ÁREA DE EQUIPAMENTOS, ESPAÇO MULTIUSO/ESPAÇO LIVRE, ALÉM 
DE ÁREA DE CIRCULAÇÃO E ÁREA VERDE.                                                                                                                                                               
A AREÁ PARA EQUIPAMENTOS 100M², AREÁ DE VIVÊNCIA - ( CONSTRUÇÃO COBERTA - POLO MODALIDADE 
INTERMED.) 64,00 M², ESPAÇO MULTIUSO/ESPAÇO LIVRE 50 M² E ÁREA DE ACESSO, CIRCULAÇÃO E 
PAISAGISMO 169,40 M², TOTALIZANDO EM 383,40 M², PARA ATENDER O MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA, 
nos termos do art. 49 da lei 8666/93, analisou se a necessidade de cancelamento, doravante, publica-se. 

Mauá da Serra – PR, 26/06/2017
Higor Henrique da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
AVISO DE ERRATA 

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE INEXIGIBILIDADE 15/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 067/2017

ANTE O ERRO DE DIGITAÇÃO NO AVISO DE LICITAÇÃO

ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE 15/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 067/2017

LEIA-SE: INEXIGIBILIDADE 17/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 076/2017

HIGOR HENRIQUE DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA.
CONTRATADA:ALL COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA - ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS DE 
EXTINTORES PARA USO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS.
VALOR: R$ 3.865,00  (TRÊS MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS).
DATA DE ASSINATURA: 26 DE JUNHO DE 2017
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 026/2017
CONTRATO: 055/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2017
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 DIAS.

PORTARIA Nº 212/2017

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias as servidoras abaixo relacionadas:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias

Assistência Social

Camila Mizuno 01/03/2016 a 01/03/2017 22/06/2017 a 21/07/2017
Vigilância Sanitária

Lilia Kimie Kitani 01/03/2015 a 01/03/2016 03/07/2017 a 01/08/2017

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do 
mês de junho de 2017.

                    

HERMES WICTHOFF
                                               Prefeito
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PORTARIA Nº 215/2017.

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      EXONERAR, a pedido a partir de 30/06/2017, a Sra. DEBORA FERNANDA 
DE PAULA, portadora do CPF nº 045.695.729-44 e RG nº 7.918.381-4 SSP/PR, do Cargo efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO I.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

    Comunicações necessárias.

      Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos vinte e três 
dias do mês de junho de 2017. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE PINTURAS EM PROPRIOS 
PUBLICOS DO MUNICIPIO.
TIPO: MENOR  PREÇO -GLOBAL
A Prefeitura Municipal de Mauá da serra - PR ora denominada licitadora, através do seu presidente da comissão de 
licitação, torna público a todos os interessados que a TOMADA DE PREÇOS 06/2017  com abertura marcada para 
o dia 30/06/2017 às 09:00 horas, fi ca prorrogada para o dia 12 de julho de 2017 às 09:00 horas a abertura do 
processo licitatório.
MOTIVO: Para adequação necessárias no edital, alteração na planilha de serviços e no cronograma físico 
fi nanceiro e por interesse público.

EDIFICIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA, 26 DE JUNHO DE 2017

HIGOR HENRIQUE DA SILVA
PRESIDENTE DA CPL


		2017-06-27T08:45:25-0300
	Mauá da Serra-PR.
	MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
	Publicação




